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Publicações Prefeitura de Mariana
Concurso Público: Resultados
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 69/16- POSSE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 69/16- POSSE

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2013

 

O  Secretário  Municipal  de  Administração  CONVOCA  os  concursado(s)  abaixo,  aprovado(s)  no
Concurso Público Nº 001/2013, para apresentarem os documentos necessários à comprovação dos
pré-requisitos à investidura no Cargo para o qual foram aprovados, nos termos da Lei Complementar
Nº 005/2001, bem como para se submeterem a exame médico admissional. Os candidatos deverão
apresentar  os  seguintes  documentos  originais  e  xerox:  a)  original  e  fotocópia  da  carteira  de
identidade ou de documento único equivalente, de valor legal, com fotografia; b) original e fotocópia
do CPF próprio; c) duas fotografias 3x4 recente; d) original e fotocópia do título de eleitor com
comprovante de votação na última eleição, dos dois turnos, quando houver, ou comprovante de
quitação com a Justiça Eleitoral; e) original e fotocópia do certificado de reservista ou documento
equivalente, se do sexo masculino; f) original e fotocópia de certidão de casamento, se for o caso; g)
original e fotocópia de documento comprobatório de trabalho, no setor público ou privado (Carteira
de Trabalho ou Contrato de Trabalho por tempo determinado), anterior ao serviço público municipal;
h)  original  e  fotocópia  do PIS/PASEP ou NIT,  caso seja  cadastrado;  i)  original  e  fotocópia  do
comprovante de Contribuição Sindical,  quando pago; j)  original e fotocópia do comprovante de
residência atualizado; k) fotocópia, autenticada em cartório, de documentação comprobatória de
escolaridade, conforme habilitação exigida para o cargo; l) Cartão de vacinação(filhos menores de 5
anos) m) Declaração Escolar(filhos maiores de 5 anos e menores de 14) e número da conta Itaú no
ato da recepção, no prazo de 30 dias a partir da publicação no horário de 8h00 às 11:30 e de
13:00 às 17h00, na Secretaria Municipal de Administração, localizada no 2º pavimento do Paço
Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro, Mariana-MG.                     

Esclarece-se ainda, que além dos documentos previstos no referido Edital, os convocados deverão
estar munidos dos seguintes documentos a serem entregues ao FUNPREV (Fundo de Previdência
dos Servidores Municipais de Mariana), sito à Rua Marques de Pombal, nº 40, Bairro Rosário, nesta
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cidade: Documentos do Concursado: Cópia da Identidade, CPF, PIS/PASEP, Título de Eleitor, CTPS
(página que contenha a foto, a identificação civil e todos os Contratos de Trabalho), Comprovante de
endereço, Certidão de Casamento (caso seja casado).

Documentos  dos  Dependentes:  Cópia  da  Carteira  de  Identidade  e  CPF  (quando  maior  de
idade), Certidão de nascimento (quando menor de idade), Laudo comprobatório de condição de
invalidez (se aplicável).

 

AGENTE DISTRITAL

Inscr. Candidato Dt. Nasc.
362003130 Ana Maria Avelino Da Silva 05/03/1964

 

 

Legislação: Leis Ordinárias
LEI Nº 3.083, de 14 de Junho de 2016

Autoriza concessão de contribuição à Associação dos Moradores do
Distrito de Cachoeira do Brumado e dá outras providências

 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei 4.320/64, a
conceder no presente exercício, contribuição para a Associação dos Moradores de Cachoeira do
Brumado até o valor de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais).

Art. 2º - A aplicação dos recursos será destinada exclusivamente para cobrir parte das despesas
para realização do XI Edição da Festa da Panela de Pedra, no distrito de Cachoeira do Brumado,
deste Município, nos termos de Plano de Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo e Desportos, quando da liberação dos recursos.

Art. 3º - A Entidade beneficiada obriga-se a:

I - utilizar exclusivamente os recursos recebidos de conformidade com o Plano de Trabalho aprovado
pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desportos;

II - manter os recursos recebidos em conta bancária específica, permitindo débitos somente para
pagamentos de despesas previstas no Plano de Trabalho;

III - arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, bem como com
todos os ônus tributários, ônus decorrentes de direitos autorais (ECAD) e demais ônus
extraordinários, caso decorrentes da execução;

IV - encaminhar prestação de contas dos recursos recebidos à Secretaria Municipal de Cultura,
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Turismo e Desportos, em até 30 (trinta) dias, a contar da data do término da vigência do convênio,
sob pena de devolução dos recursos recebidos. 

Art. 4º - O processo de prestação de contas deverá ser montado, observando-se a sequência
cronológica dos documentos, e conterá:

I - ofício de encaminhamento da prestação de contas endereçado à Controladoria Interna do
Município;

II - relação de gastos efetuados dentro do prazo de aplicação dos recursos;

III - notas fiscais emitidas em nome da Entidade, com endereço completo e CNPJ, as quais não
poderão conter rasuras ou emendas que prejudiquem a sua clareza ou legitimidade, devendo constar
no corpo das mesmas a quantidade, o preço unitário, o preço total e a descrição dos produtos;

IV- cópias dos cheques emitidos nominalmente em favor dos favorecidos;

V - extrato bancário referente à movimentação dos recursos repassados;

VI - manifestação expressa do Conselho Fiscal da Entidade sobre a exatidão da documentação
comprovadora da despesa, devidamente assinado pelos membros do Conselho;

VII - Estatuto Social referente ao exercício em que o numerário foi recebido;

VIII - Declaração de Utilidade Pública referente ao exercício em que o numerário foi recebido;

IX - atestado de funcionamento da Entidade emitido pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Desportos, referente ao exercício em que numerário foi recebido.

Art. 5º - Caso exista saldo de recursos recebidos que não tenha sido utilizado ou que tenha sido
solicitada a sua restituição, este deverá ser recolhido em nome da Prefeitura do Município de
Mariana.

Art. 6º - As despesas originárias desta lei serão suportadas por dotações próprias da Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo e Desportos – 24.01.13.392.0016.0.151.335041 1100 Ficha 667.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

 

Mariana, 14 de junho de 2016

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal de Mariana
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Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.379, DE 07 DE JUNHO DE 2016

“Altera Decreto nº 8.328/2016 que concede aposentadoria a funcionário
e dá outras providências”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições
legais e na forma prescrita no artigo 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando irregularidades apontadas pela Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal
Municipal do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais,

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica retificado o Decreto nº 8.328, de 05 de maio de 2016, que concedeu aposentadoria
voluntária à servidora Maria Aparecida Inácio, onde se lê: Considerando o disposto art. 36 da Lei
Complementar nº 064/2008 c/c art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003,
leia-se: Considerando o disposto art. 36 da Lei Complementar nº 064/2008 c/c art. 3º da Emenda
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005.

Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal de Mariana

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.380, DE 07 DE JUNHO DE 2016

“Concede Aposentadoria Voluntária ao servidor que menciona e dá
outras providências.”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Junior, no uso das suas atribuições
legais e,

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;
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Considerando o teor da Lei Complementar 003/2001, que introduziu o Plano de Cargos, Carreira e
Salários do servidor público municipal;

Considerando a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, Lei Complementar nº 064/2008;

Considerando o disposto do art. 35 da Lei Complementar Municipal nº 064/2008 c/c art. 6º da
Emenda Constitucional nº 41, de 31 de dezembro de 2003,

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedida Aposentadoria Voluntária à servidora Martinha Geralda Roberto,
brasileira, professora, portadora do CPF nº 551.941.506-44 e RG nº MG-3.123.513 SSP/MG,
ocupante do cargo efetivo de PEB II, Matrícula nº 6626, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, a partir do dia 10 de junho de 2016.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.381, DE 07 DE JUNHO DE 2016

“Concede Aposentadoria Voluntária por Idade ao servidor que menciona
e dá outras providências.”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas
atribuições legais e,

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

Considerando o teor da Lei Complementar 003/2001, que introduziu o Plano de Cargos, Carreira e
Salários do servidor público municipal;

Considerando a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, Lei Complementar 064/2008;
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Considerando o disposto art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88, com redação da Emenda
Constitucional nº 41/2003 c/c art. 17 da Lei Complementar Municipal nº 064/2008;

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Idade à servidora Conceição Pastora de
Souza,  brasileira,  servidora  pública  municipal,  portadora  do  CPF nº  860.391.566-00  e  RG nº
MG-8.245.659 SSP/MG, ocupante do cargo efetivo de Servente Escolar, Matrícula nº 5.168, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, a partir do dia 10 de junho de 2016.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.382, DE 07 DE JUNHO DE 2016

“Concede Aposentadoria Voluntária ao servidor que menciona e dá
outras providências.”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas
atribuições legais e,

Considerando,  a  instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

Considerando o teor da Lei Complementar 003/2001, que introduziu o Plano de Cargos, Carreira e
Salários do servidor público municipal;

Considerando  a  instituição  do  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  e  criação  do  Fundo  de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, Lei Complementar 064/2008;

Considerando  o  disposto  art.  36  da  Lei  Complementar  nº  064/2008  c/c  art.  3º  da  Emenda
Constitucional nº 47, de 05 de Julho de 2005.

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica concedida Aposentadoria Voluntária ao servidor Jorge Gomes Pereira, brasileiro,
portador do CPF nº 327.209.206-49 e RG nº MG-2.338.947SSP/MG, ocupante do cargo efetivo de
Calceteiro, Matrícula nº 1.385, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano, a
partir do dia 10 de junho de 2016.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
DECRETO N.º 8.384 DE 07 DE JUNHO DE 2016

“Concede Reabilitação Funcional a funcionário que menciona e dá
outras providências”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no artigo
92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, a instituição do regime jurídico único do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

Considerando o teor da Lei Complementar nº 003/2001, que introduziu o Plano de Cargos, Carreira
e Salários do Servidor Público Municipal;

Considerando o disposto no art. 10 do Decreto Municipal nº 7.061, de 01/11/2013;

Considerando a solicitação formal de pedido de reabilitação funcional efetuada pela servidora
mencionada, através do Requerimento PRO nº 2115/2013

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica reabilitada no cargo de Inspetor de Aunos do quadro funcional do Município de
Mariana a servidora Creuza de Fátima Anterio, Matricula nº 10.295, a partir do dia 10 de junho
de 2016, nos termos do Decreto Municipal nº 7.061/2013.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o
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cumpram e o façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.385, DE 09 DE JUNHO DE 2016

“Concede licença amamentação à funcionária que menciona e dá outras
providências”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições
legais e na forma prescrita no artigo 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007;

Considerando a solicitação formal de pedido de licença amamentação efetuada pela servidora
mencionada, através do Processo Administrativo PRO nº 3513/2016.

 

D E C R E T A:

Art. 1º – Fica autorizada a licença amamentação pelo período de 60 (sessenta) dias à servidora
Vanessa Aparecida da Silva Dutra, ocupante do cargo efetivo de Inspetor de Alunos, Matrícula
nº 20.385, com início em 17/06/2016 e término em 15/08/2016.

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal
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Legislação: Decretos
DECRETO Nº 8.389, DE 10 DE JUNHO DE 2016

“Concede de ajuda de custo às agremiações de futebol que menciona e
dá outras providências”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 92, inciso VII da Lei
Orgânica, e em conformidade com a autorização contida no parágrafo único do artigo 4º da Lei nº
1.735, de 05 de maio de 2003, alterada pela Lei nº 2.328, de 04 de março de 2010,

 

DECRETA:

Art. 1º  -  Fica o Poder Executivo autorizado nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Federal nº
4.320/64, a conceder no presente exercício, ajuda de custo aos clubes de futebol amador “ESPORTE
CLUBE ÁGUIA DE OURO DE BARRETOS” e “CLAUDIENSE FUTEBOL CLUBE”, inscritos na
Liga Esportiva de Mariana, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para cada agremiação.

Art. 2º - A aplicação dos recursos será destinada exclusivamente às atividades fins da entidade, nos
termos de Plano de Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desportos,
quando da liberação dos recursos.

Art. 3º - A Entidade beneficiada obriga-se a:

I - utilizar exclusivamente os recursos recebidos de conformidade com o Plano de Trabalho aprovado
pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desportos;

II - manter os recursos recebidos em conta bancária específica, permitindo débitos somente para
pagamentos de despesas previstas no Plano de Trabalho;

III - arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, bem como com
todos os ônus tributários e extraordinários, caso decorrentes da execução;

IV - encaminhar prestação de contas dos recursos recebidos à Controladoria Municipal, em até 30
(trinta) dias do encerramento deste exercício.  

Art. 4º - O processo de prestação de contas deverá ser montado, observando-se a sequencia
cronológica dos documentos, e conterá:

I - ofício de encaminhamento da prestação de contas endereçado à Controladoria Interna do
Município;

II - relação de gastos efetuados dentro do prazo de aplicação dos recursos;

III - notas fiscais emitidas em nome da Entidade, com endereço completo e CNPJ, as quais não
poderão conter rasuras ou emendas que prejudiquem a sua clareza ou legitimidade, devendo constar
no corpo das mesmas a quantidade, o preço unitário, o preço total e a descrição dos produtos;

IV- cópias dos cheques emitidos nominalmente em favor dos favorecidos;
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V - extrato bancário referente à movimentação dos recursos repassados;

VI - manifestação expressa do Conselho Fiscal da Entidade sobre a exatidão da documentação
comprovadora da despesa, devidamente assinado pelos membros do Conselho;

VII - Estatuto Social referente ao exercício em que o numerário foi recebido;

VIII - Declaração de Utilidade Pública municipal da Entidade;

IX - atestado de funcionamento da Entidade emitido pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e
Desportos, referente ao exercício em que numerário foi recebido.

Art. 5º - Caso exista saldo de recursos recebidos que não tenha sido utilizado ou que tenha sido
solicitada a sua restituição, este deverá ser recolhido em nome do Município de Mariana.

Art. 6º - As despesas decorrentes do presente Decreto serão suportadas por dotações próprias da
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desportos.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 015, DE 01 DE JUNHO DE 2016

“Designa servidores para os fins que menciona”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso de suas atribuições previstas no inciso XIII do artigo 92 da
Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos procedimentos rotineiros de movimentações
das contas bancárias do Fundo Municipal de Saúde;

 

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o (a) Secretario (a) Municipal de Saúde e o (a) Chefe do Departamento de
Tesouro, como responsáveis para procederem às movimentações bancárias de todas as contas do
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Fundo Municipal de Saúde, CNPJ nº 04.249.011/0001-60.

Parágrafo Único –  Entende-se por  movimentações bancárias:  emitir  cheques,  abrir  contas  de
deposito,  autorizar cobrança,  solicitar saldos,  extratos e comprovantes,  requisitar talonários de
cheques,  retirar  cheques  devolvidos,  endossar  cheque,  sustar/contra-ordenar  cheques,  cancelar
cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear
senhas, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, liberar
arquivos de pagamentos, efetuar transferência p/ mesma titularidade, encerrar contas de deposito.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Nomeações e Exonerações
Decretos

DECRETO Nº 870 DE 06 DE JUNHO DE 2016

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica exonerado o Senhor Antonio Marcos Barbosa de Souza do cargo em comissão de
Assessor IV, a partir do dia 06 de junho de 2016, passando a exercer o cargo de Coordenador de
Gabinete, a partir do dia 07 de junho  de 2016, nos termos da Lei Complementar Municipal nº
108/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 871 DE 10 DE JUNHO DE 2016

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica exonerado o Senhor Marlon Paulo Figueiredo Silva do cargo em comissão de
Coordenador de Contratos, Convênios e Orçamentos, a partir do dia 10 de junho de 2016, nos
termos da Lei Complementar Municipal nº 108/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 872 DE 13 DE JUNHO DE 2016

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica exonerado o Senhor Marlon Paulo Figueiredo Silva do cargo interino de
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, passando a exercê-lo, plenamente, a partir do
dia 13 de junho de 2016, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 108/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 873 DE 13 DE JUNHO DE 2016

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/220

13

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica exonerada a Senhora Karine Ferreira Magalhães do cargo em comissão de Chefe do
Depto. de Projetos Estratégicos e Captação de Recursos, a partir do dia 13 de junho de 2016, 
passando a exercer  o cargo de Coordenador de Contratos,  Convênios e Orçamentos, a partir do dia
14 de junho de 2016, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 108/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 874 DE 13 DE JUNHO DE 2016

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica exonerado o Senhor Pedro Eustáquio Ricardo do cargo em comissão de Encarregado do
Serviço de Agricultura, a partir do dia 13 de junho de 2016,  passando a exercer  o cargo de Chefe
do  Departamento  de  Agricultura,  a  partir  do  dia  14  de  junho  de  2016,  nos  termos  da  Lei
Complementar Municipal nº 108/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 875 DE 13 DE JUNHO DE 2016

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:
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Art. 1º - Fica exonerado o Senhor Igor Braulio Gomes Rola do cargo em comissão de Chefe do Depto.
de Políticas para a Juventude, a partir do dia 13 de junho de 2016,  passando a exercer  o cargo de
Coordenador  de  Programas Sociais,  a  partir  do  dia  14 de junho de 2016,  nos  termos da Lei
Complementar Municipal nº 108/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 876 DE 13 DE JUNHO DE 2016

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,

 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica exonerado o Senhor Aurimar Marcelo da Silva do cargo em comissão de Procurador
Adjunto, a partir do dia 13 de junho de 2016, passando a exercer o cargo de Subprocurador Geral, a
partir do dia 14 de junho de 2016, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 108/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 


